
 

Edital de Chamamento Semad/Feam/IEF/Igam 02/2020 

Selo “Semad Recomenda” 

 

O Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o 

Presidente da Fundação Estadual de Meio Ambiente, o Diretor-Geral do Instituto 

Estadual de Florestas e a Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas, 

considerando o disposto na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.935, 11 

de fevereiro de 2020, torna público o presente Edital para obtenção do Selo “Semad 

Recomenda.” 

1 Do objetivo 

Este Edital tem como objetivo apresentar o regulamento para obtenção do Selo 

“Semad Recomenda”, que visa reconhecer, incentivar e divulgar as boas práticas 

ambientais desenvolvidas em programas, projetos ou iniciativas de pessoas físicas ou 

jurídicas no Estado de Minas Gerais, que busquem a manutenção do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado por meio de adoção de práticas de proteção e conservação 

ambiental. 

 

2 Das disposições gerais 

2.1. Para a obtenção do Selo “Semad Recomenda” não haverá qualquer tipo de 

competição, concorrência ou aplicação de critério classificatório com o objetivo de 

distinguir os requerentes. Todos os requerentes que preencherem os requisitos e 

critérios necessários, conforme disposto na Resolução Conjunta Semad, Feam, IEF e 

Igam nº 2.935, 11 de fevereiro de 2020, e neste Edital, farão jus à obtenção do Selo. 

2.2. O Selo Semad Recomenda é concedido ao programa, projeto ou iniciativa e não à 

pessoa física ou jurídica autora, gestora ou financiadora. 

2.3. Para habilitar-se à obtenção do Selo “Semad Recomenda” o interessado deverá 

encaminhar requerimento à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável (Semad), devidamente instruído com a documentação exigível, na forma 

especificada neste Edital. 

2.4. O manual de orientação para requerimento do Selo “Semad Recomenda” se 

encontra disponível na página eletrônica da SEMAD, acessível pelo link: 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/article/4090. 

 

http://www.meioambiente.mg.gov.br/component/content/article/4090


 
3 Do requerimento para obtenção do Selo “Semad Recomenda” 

3.1. O requerimento para obtenção do Selo “Semad Recomenda” poderá ser enviado a 

qualquer momento durante a vigência deste Edital. 

3.2. O requerimento será gratuito e realizado exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico de Informação (SEI!), devendo ser assinado eletronicamente e devidamente 

encaminhado pelo requerente da submissão do programa, projeto ou iniciativa ao Selo. 

3.3. Poderão assinar o requerimento: 

3.3.1 a pessoa jurídica responsável pela empresa proprietária do programa, projeto ou 

iniciativa; 

3.3.2 a pessoa física responsável pelo programa, projeto ou iniciativa; 

3.3.3 o representante de qualquer das partes referidas em 3.3.1 ou 3.3.2, mediante 

procuração. 

3.4. É vedada a participação como requerente à obtenção do Selo “Semad 

Recomenda” de servidor de órgão ou instituição vinculada ao Sistema Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos (Sisema), qualquer que seja o regime de prestação de 

trabalho. 

3.5. Os documentos necessários para o requerimento são:  

a) formulário de apresentação para recebimento do Selo “Semad Recomenda”, 

conforme Anexo I e disponível no SEI, explicando resumidamente a iniciativa, o 

programa ou o projeto desenvolvido, a relevância das ações para o meio ambiente, a 

sua relação com um ou mais dos objetivos listados no art. 1º, as formas de interação 

com a sociedade e as premiações que já recebeu, se for o caso; 

b) relatório fotográfico contendo no mínimo três imagens em alta resolução e ângulos 

de tomada distintos, nos formatos JPEG ou PNG, ou outro meio idôneo que comprove 

o desenvolvimento das ações descritas; 

c) vídeo com duração entre dois minutos e trinta segundos e três minutos e trinta 

segundos, gravado na horizontal, com resolução mínima de 1280 por 720 pixels, e nos 

formatos MP4 ou AVI, apresentando a iniciativa, o programa ou o projeto submetido, 

em linguagem de fácil entendimento para o público, contendo breve explicação das 

ações desempenhadas. O vídeo também deverá estar hospedado em plataforma digital 

externa, cabendo ao proponente inserir o link para acesso no Anexo I do presente 

Edital; 



 
d) declaração de regularidade e responsabilidade socioambiental assinada pelo 

responsável pela execução do programa, projeto ou iniciativa, conforme Anexo II deste 

Edital; 

e) arquivo digital contendo o polígono de delimitação geográfica da área de 

abrangência do projeto, em formato georreferenciado (KML, KMZ ou Shapefile); 

f) anotação de responsabilidade técnica (ART) do responsável pela execução do 

programa, projeto ou iniciativa, quando for o caso, emitida pelo conselho de classe no 

qual é registrado; 

g) cópia digitalizada dos seguintes documentos do representante legal do programa, 

projeto ou iniciativa: documento de identificação com fotografia e fé pública em todo o 

território nacional; Cadastro de Pessoa Física (CPF); endereço residencial; e 

comprovação de vínculo com a instituição que executou o programa, projeto ou 

inciativa, quando for o caso. 

h) quando o programa, projeto ou iniciativa se enquadrar como atividade que requer 

autorização de órgão ambiental, apresentar: licença ambiental ou documento 

equivalente; outorga de direito de uso de recursos hídricos e/ou certidão de uso 

insignificante; documento autorizativo de intervenção em vegetação; entre outros atos 

autorizativos, quando aplicáveis. 

3.6. Ao realizar seu requerimento, o participante concorda em ceder ao Sisema o direito 

irrestrito de publicar as informações sobre seu programa, projeto ou iniciativa, para fins 

de divulgação e promoção do Selo “Semad Recomenda”, em qualquer período ou 

formato de mídia, sem a necessidade de autorização prévia ou adicional, bem como 

sem o direito à remuneração de qualquer natureza, e garantida a identificação do autor 

do programa, projeto ou iniciativa. 

3.7. O envio do requerimento implica na plena aceitação das disposições contidas 

neste Edital e na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.935, de 11 de 

fevereiro de 2020. 

3.8. A confirmação de entrega do requerimento será o Recibo Eletrônico de Protocolo 

gerado automaticamente pelo SEI. 

3.9. Serão indeferidos de imediato os requerimentos que não cumprirem os requisitos 

dos itens 3.1 a 3.5. 

3.10. Os requerimentos deferidos serão encaminhados à análise técnica da Comissão 

Permanente. 

 



 
 

4. Dos critérios para análise técnica 

4.1. Cumpridas as formalidades a que se refere o item 3, serão contemplados com o 

Selo “Semad Recomenda” os programas, projetos e iniciativas que atenderem aos 

seguintes critérios técnicos: 

4.1.1. O programa, projeto ou iniciativa que demonstrar pertinência temática com pelo 

menos um dos seguintes objetivos, também elencados no art. 1º da Resolução 

Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 2.935, de 11 fevereiro de 2020: 

a) promoção da conservação dos recursos naturais e da biodiversidade, podendo ser 

contempladas ações envolvendo a flora ou a fauna, silvestre ou doméstica; 

b) redução da geração de resíduos sólidos e promoção de seu reaproveitamento 

adequado; 

c) redução da emissão e aumento do estoque de carbono, visando à compensação 

dessas emissões; 

d) promoção de melhorias em saneamento, com foco em esgotamento sanitário e 

abastecimento, por meio de tecnologias inovadoras que promovam resíduos positivos 

para a qualidade ambiental, universalização do atendimento e disponibilidade hídrica; 

e) promoção, fomento ou adoção de fontes de energia sustentável; 

f) fomento às ações de economia circular; 

g) promoção da melhoria da gestão de recursos hídricos ou da melhoria da qualidade 

da água nas bacias do Estado, bem como da disponibilidade hídrica; 

h) promoção de ações de educação ambiental; 

i) adoção de práticas capazes de refletir melhorias na qualidade ambiental no território; 

j) realização de atividades de proteção ou reintrodução de espécimes, bem como a 

preservação, recuperação, conservação de seu habitat, ou outras atividades 

pertinentes à tutela da fauna silvestre; 

k) promoção de ações de controle ético populacional de fauna doméstica, educação 

ambiental voltada para a convivência harmônica entre espécies, fomento à guarda 

responsável, implantação de políticas públicas de tutela faunística, dentre outras 

atividades pertinentes ao bem-estar da fauna doméstica; 

l) incentivo ao turismo ecológico; 

m) adoção de iniciativas que busquem reconhecer e incentivar boas práticas 

ambientais; 

4.1.2. O programa, projeto ou iniciativa que já esteja sendo executado e sua área de 

abrangência inclua porção territorial do Estado de Minas Gerais; 



 
4.1.3. A pessoa física ou jurídica responsável pelo programa, projeto ou iniciativa que 

não tenha sido alvo de auto de infração de natureza ambiental cometida na área de 

abrangência do programa, projeto ou iniciativa ou a eles vinculada, cuja penalidade de 

multa simples ou multa diária tenha sido considerada definitiva nos três anos anteriores 

à análise do pleito pela Comissão, em infrações graves ou gravíssimas. 

4.1.4. A pessoa física ou jurídica responsável pelo programa, projeto ou iniciativa que 

não tenha sido alvo de auto de infração de natureza ambiental, cuja penalidade tenha 

sido considerada definitiva nos cinco anos anteriores à análise do pleito pela Comissão, 

em infração que decorreu morte humana, que foi praticada mediante o emprego de 

métodos cruéis para abate ou captura de animais ou que tenha causado dano ou perigo 

de dano à saúde pública, ao bem-estar da população ou aos recursos econômicos do 

Estado. 

4.1.5. O programa, projeto ou iniciativa que não seja decorrente de: 

a) ação de reparação de danos decorrentes de infração ambiental, Termo de 

Compromisso (TC), Termo de Ajustamento de Conduta (TAC), ou instrumento similar, 

cujo fato gerador tenha sido causado pela pessoa física ou jurídica responsável pelo 

programa, projeto ou iniciativa; 

b) condenação judicial, cujo fato gerador tenha sido causado pela pessoa física ou 

jurídica responsável pelo programa, projeto ou iniciativa. 

4.2. O programa, projeto ou iniciativa poderá ser visitada por membro da Comissão 

Permanente do Selo “Semad Recomenda” ou por servidor público do Sisema por ela 

designado, para apuração quanto à veracidade das informações apresentadas e 

atendimento aos critérios de elegibilidade. 

4.3. É facultado à DPAI/Semad e à Comissão Permanente solicitar informações 

complementares a qualquer momento, para aprimoramento do processo de avaliação 

dos programas, projetos ou iniciativas submetidas. 

 

5. Dos prazos para análise da Comissão Permanente 

5.1. A Comissão Permanente se reunirá para decidir sobre os programas, projetos e 

iniciativas contemplados com o Selo “Semad Recomenda” a cada trimestre. 

5.2. A análise técnica realizada pela Comissão Permanente será baseada no 

cumprimento do item 4.1 por parte dos programas, projetos ou iniciativas cujo 

requerimento foi aprovado pela DPAI/Semad. 



 
5.3. O prazo de análise técnica dos programas, projetos e iniciativas pela Comissão 

Permanente terá início a partir do encaminhamento dos documentos pela DPAI/Semad, 

respeitada antecedência mínima de 30 dias da data de realização da reunião ordinária 

trimestral. 

5.4. Programas, projetos ou iniciativas recebidos pela DPAI/Semad fora da 

antecedência mínima de 30 dias da data de realização da reunião trimestral somente 

serão encaminhados para análise técnica da Comissão Permanente no próximo 

trimestre. 

5.5. Em caráter extraordinário, a DPAI/Semad poderá convocar reunião da Comissão 

Permanente para adaptação de prazos de análise dentro de um mesmo trimestre. 

 

6. Da divulgação dos programas, projetos e iniciativas contempladas 

6.1 A DPAI/Semad comunicará a decisão sobre a concessão do Selo “Semad 

Recomenda” ao requerente dos programas, projetos e iniciativas por meio do SEI. 

6.2. A lista dos programas, projetos e iniciativas contempladas também estará 

disponível no sítio eletrônico da SEMAD e a eles será concedido respectivo certificado 

digital. 

6.3. O Selo concedido poderá ser utilizado pelo programa, projeto ou iniciativa 

reconhecida na forma expressa na Resolução Conjunta Semad/Feam/IEF/Igam nº 

2.935 de 11 de fevereiro de 2020. 

6.4. O programa, projeto ou iniciativa contemplada que seja aberta à visitação pública 

poderá ser divulgada em detalhe em espaço de destaque no sítio eletrônico da 

SEMAD, a critério da Comissão Permanente. 

 

7. Da suspensão e da cassação do Selo “Semad Recomenda” 

7.1. O Selo “Semad Recomenda” poderá ser suspenso ou cassado pela Comissão 

Permanente, a qualquer momento, mediante decisão fundamentada, admitido o 

contraditório. 

7.2. São motivos para suspensão do Selo: 

a) suspensão de quaisquer atos autorizativos vinculados ao programa, projeto e 

iniciativa; 

b) autuação vinculada ao programa, projeto e iniciativa; 



 
c) constatação de quaisquer irregularidades quando da visita a campo, se efetuada. 

7.3. São motivos para cassação do Selo: 

a) revogação de quaisquer atos autorizativos vinculados ao programa, projeto e 

iniciativa; 

b) verificação da omissão e/ou fornecimento de informação falsa, quando do 

requerimento; 

c) o enquadramento do programa, projeto ou iniciativa, ou de seus responsáveis, nos 

itens 4.1.3, 4.1.4 e 4.1.5 deste Edital, respectivamente. 

 

8. Da retratação 

8.1. Da decisão de suspensão ou cassação caberá pedido de retratação com efeito 

suspensivo, que deverá ser interposta no prazo de dez dias da data de publicação no 

SEI. 

8.2. A pessoa legítima para interposição da retratação é o autor do requerimento  de 

que trata o item 3 deste Edital ou seu procurador, devidamente constituído. 

8.3. A retratação deverá ser encaminhada à DPAI/Semad, via SEI, por meio de 

requerimento fundamentado em Ofício. 

8.4. A peça de retratação deverá conter: 

a) a identificação completa do recorrente; 

b) a exposição dos fatos, dos fundamentos e a formulação do pedido; 

c) a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal, com data; 

d) o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por advogado ou 

procurador legalmente constituído. 

8.5. A retratação não será reconhecida quando interposta por pessoa não legitimada, 

quando for intempestiva ou quando não forem atendidos os requisitos do item 7 deste 

Edital. 

8.6. Todas as comunicações da DPAI/Semad acerca de pedidos de retratação serão 

realizadas via SEI, em prazo de até 10 dias. 

8.7. A decisão proferida sobre a retratação apresentada é irrecorrível na instância 

administrativa. 



 
 

9. Das disposições finais 

9.1 O ato de enviar o programa, projeto ou iniciativa pressupõe a plena concordância do 

requerente com as condições e os termos integrais deste Edital.  

9.2 O requerente é responsável, ainda, pela veracidade das informações prestadas, 

sujeitando-se às sanções cíveis, penais e administrativas cabíveis. 

9.3 A qualquer momento, o presente Edital poderá ser revogado ou anulado, no todo ou 

em parte, seja por decisão unilateral da Semad, seja por motivo de interesse público 

ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de 

qualquer natureza. 

9.4 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que venha a 

apresentar após 45 (quarenta e cinco) dias de sua publicação, eventuais falhas ou 

imperfeições, hipótese em que sua comunicação não surtirá nenhum efeito 

operacional ou legal. 

9.5 . Os casos omissos serão avaliados pela Comissão Permanente. 

 
10.  Dos anexos 

 
10.1. Integram este Edital os seguintes anexos: 

 
10.1.1. Anexo I – Formulário de apresentação para requerimento do Selo "Semad 
Recomenda". 
 
10.1.2. Anexo II – Declaração de regularidade e responsabilidade ambiental e social. 

 
 
Belo Horizonte, 10 de julho de 2020. 
 

 
Germano Luiz Gomes Vieira 

Secretário de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
 

Renato Teixeira Brandão 
Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente 

 
Antônio Augusto Melo Malard 

Diretor-Geral do Instituto Estadual de Florestas 
 

Marília Carvalho de Melo 
Diretora-Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 



 
 

 

ANEXO I 

Formulário de apresentação para requerimento do Selo SEMAD Recomenda 

1. Identificação 

1.1  Identificação do Programa, Projeto e/ou Iniciativa: 

Nome do programa, projeto e/ou iniciativa: (Informar o nome completo sem abreviaturas). 

 
 

Abrangência territorial: (Informar onde o 
projeto é executado). 

Duração: (Informar   o    número de meses 
necessários para a execução do projeto) 

 

 

 

Premiações que já recebeu: (Se for o caso) 

 

 

 

1.2 Identificação da Organização Proponente (Informar os dados cadastrais da organização). 

Nome da sua Organização:  

CPF/CNPJ:  

Endereço Completo:  

Bairro: CEP: 

Município:  UF: 

Número de Telefone com DDD: 

E-mail:  

Página na WEB (site), se houver, e link obrigatório para acesso ao vídeo: 

 

 



 
2. Identificação do Programa, Projeto e/ou Iniciativa: 

Apresentação do programa, projeto e/ou iniciativa (Explicar resumidamente a iniciativa, o 
programa ou o projeto desenvolvido, a relevância das ações para o meio ambiente, a sua 
relação com algum dos objetivos listados no art. 1º, da RESOLUÇÃO CONJUNTA 
SEMAD/FEAM/IEF/ IGAM/ Nº2935 e as formas de interação com a sociedade.). Máximo 800 
caracteres.  

 

 

 

 

3. Informações complementares sobre a proposta do projeto  

Informações complementares sobre a proposta do projeto (Informações que o proponente 
julgar serem necessárias para a melhor compreensão da proposta não mencionadas 
anteriormente). Máximo 800 caracteres. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
ANEXO II 

Declaração de regularidade e responsabilidade ambiental e social 

A (O) (NOME OU RAZÃO SOCIAL), localizada (o) na (o) (ENDEREÇO COMPLETO), devidamente 
inscrita (o) sob o CPF OU CNPJ nº (ESPECIFICAR), com vistas à participação ao Chamamento 
Público de concessão do Selo Semad Recomenda, declara, por meio de seu representante legal, sob 
as penas do art. 299 do Código Penal, que não possui em seu quadro de pessoal trabalhador menor de 
18 (dezoito) anos em labor noturno, perigoso ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer atividade, salvo nas condições de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, nos termos do 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República de 1988, bem como não possui em suas 
atividades nenhuma prestação de trabalho em condições análogas à de escravo, estando ainda regular 
com suas obrigações ambientais. 

 


